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Gmail PREFEITURA cnaf eÚs <pmclicit@gmail.com>

SESSÃO pÚBLtcA EM ANDAMENTO - SOL|CITAçÃO NO CHAT DO PREGÃO
ELETRÔN CO NO OO7/2023 SRP/FG
1 mensagem

PREFEITURA cR.qf eÚs <pmclicit@gmail.com>
Para: socialclass2020@outlook. com, pradopinturas@hotmail.com

A LICITANTE O DOS REAIS I]RANDAO EIRELI - tME, INSCRITA NO CNPJ NS 27.105.51510001-02

2 de maio de 2023 às 13:03

021051202313:01.12

Solicito da licitante O DOS RÉlS BRANDÁO EIRELI ME, conÍorme o item 4.16 do Edital, qr-re

sejam enviados documentos comprobatorios que a licitante possua instalaçào or: ponto oper
acionalna distância de 50km da sede da Prefeitura de Crateús - CE, no prazo de 20 (duas)

horas, tendo em vista que a sede da referida licitante ultrapassa o limite de 50km em relaçáo
a sede da Prefeitura de Crateús - CE, determinado no item 4.16 do Edital, sob pena de descl
assificação no presente certame.
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